
PREFEITURA DO MUNICfplO DE ICÉM
Estado de São Paulo

- ~EI MUNICIPAL NQ 972, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1.98. -
Autoriza o Poder Executivo a firmar con

, .'~-,.' .', .,;., ,::.' ;..,.. ,o:. h •.~-,.''f,''.' ....,,:- •. - "__ ,~-_- __~-'venio com' o GO'Í1e'trio"ôót:staH:lode Sao '
".~" •.• ~_ - •• -;, ..... fi: •.. " ,,'- ,Panl1o, atravE3S da"Secretaria da Educa-'..• .çao para lmplantar e desenvolver no Mu-

.tI • P d - ••• t •nlclplo, o rograma e rormaçao In e-
gral da Criança.

--

A PrQfª.~OIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita'
Municipal de Ic~m, Estado de são Paulo, usando
d ~'h' - •.•as a~rluulçoes que lhe eao conferidas por le~
FAZ SABER, que a C;mara Municipal aprovou e •

ela sanciona e promulga a seguinte Lei;
ARTIGO lº

, . Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio f

com o Governo do Estado de são Paulo, por int8~médio '
da Secretaria da EduQação, objetivando a implantar e '
d 1 .1'. _.'"esenvo ver no MunlclplO o Programa De Formaçao Inte-'
gral da Criança - PROFIC, compreendendo a fase pré-es-
colar e primeiro grau.

ARTIGO 2º - As despesas com a execução da presente lei, correrão'
fIIfJII ~ •.por conta de dotaçaas propr~as do orçamento vigente, '

suplementadas se necess~riQ, nas mesmas importâncias a
serem repassadas pela Secretaria da Educação do ~stado
de são Paulo.

ARTIGb 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ,
d d· ."" J. '" •revoga as as ~SposlçDes em convrarlO.

Registre-se e publique-se.

'"Icem, 21 de novembro de 1.986

DIRCE OLIVEIRA

Registrada em livro próprio, afixada no ~ural desta '
Prefeitura e em seguida será publicada pelo Jornal de'

'"Icem.
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